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NO DIA:  J 5 /  1 2 /z25-/  

   

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO GOMES 

SECRETARIA 

MATÉRIA EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

Ti I o : PROJETO DE LEI N°020/2025 Data: 12/12/2025 
Autoria: -MESA DIRETORA 
Destino : LEGISLAT1V0 MUNICIPAL 
Assunto: ACRESCENTA DISPOSITIVOS NA LEI MUNICIPAL N°. 862/2005, QUE 

DISPÕE SOBRE 0 PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DOS 
SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO GOMES/MS E 

 DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 



agq 
RELATOR  IDENTE 

ENCAMINHA-SE A COMISSÃO DE:  

JUSTIÇA E REDAÇÃO  
(Pres: Etenir Rei:  Sandoval  Mem: Sérgio Carlos) 

FINANÇAS E ORÇAMENTO  
(Pres:  Sandoval  Rei: Nicanor Mem: Jose Orliflai) 

OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E OUTRAS ATIVIDADES 
(Pres: Jose Orliflai Rei:  Sandoval  Mem: Rudimar) 

EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
(Pres: Rudimar Rei: Zulberto Mem: Nicanor)  

X  

X  

SUB-COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS 
(Pres: Etenir Rei: Zulberto Mem: Sérgio Carlos) 

ASSESSOR JURÍDICO 

PRESIDENTE 

A COMISSÃO DE: 
PARA EXARAR 0 PARECER DENTRO 
DO PRAZO REGIMENTAL 
PEDRO GOMES-MS,  .1 /2 / 3 2j  

ENCAMINHO AO RELATOR PARA 
EXARAR 0 PARECER DENTRO DO 
PRAZO REGIMENTAL. 
PEDRO GOMES-MS,  /5 /  

A COMISSÃO DE:  
PARA EXARAR 0 PARECER DENTRO 
DO PRAZO REGIMENTAL 
PEDRO GOMES-MS, / /,20.2f  

ENCAMINHO AO RELATOR PARA 
EXARAR 0 PARECER DENTRO DO 
PRAZO REGIMENTAL. 
PEDRO GOMES-MS,  fi /  f /-Z(.3-- 

 

 

PRESIDENTE 

 



SALA DAS SESSÕES, 22 DE D EMBRO DE 2025. 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO GOMES 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO  
PARECER N°. 033/2025 

EM 22/12/2025 

PARECER AO PROJETO DE LEI N°. 020/2025  
PROPONENTE: MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL 

PROPOSTA:  ACRESCENTA DISPOSITIVOS NA LEI MUNICIPAL N°. 862/2005, 
QUE DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DOS 
SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO GOMES/MS E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

RELATOR: SANDOVAL ALVES DE OLIVEIRA 

Senhor Presidente, 

Analisando o Projeto de Lei n°. 020/2025, de autoria da Mesa Diretora que 
ACRESCENTA DISPOSITIVOS NA LEI MUNICIPAL N°. 862/2005, QUE DISPÕE 
SOBRE 0 PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO GOMES/MS E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

Somos de PARECER FAVORÁVEL A APROVAÇÃO do Presente Projeto de Lei n°. 
020/2025 

a-(1,4,17.401  
SAND3VAL ALVES DE OLIVEIRA 

RELATOR 

A Comissão de Justiça e Redação recomenda o Parecer do Senhor Relator. 

ETENIR HONORATO DE 9DLIVEIRA  SA  OVAL ALVES DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE RELATOR 

SÉRGIO CARLOS BORGES (BIDU) 
MEMBRO 



rvn,  
JOSE  RLIFLAI MENDES 

MEMBRO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO GOMES 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO  
PARECER N°. 031/2025 

EM 22/12/2025 

PARECER AO PROJETO DE LEI N°. 020/2025 
PROPONENTE: MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL 

PROPOSTA: ACRESCENTA DISPOSITIVOS NA LEI MUNICIPAL N°. 862/2005, 
QUE DISPÕE SOBRE 0 PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DOS 
SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO GOMES/MS E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

RELATOR VEREADOR: NICANOR DA SILVA FARIAS 

Senhor Presidente, 

Analisando o Projeto de Lei n°. 020/2025, de autoria da Mesa Diretora da  Camara  
Municipal que ACRESCENTA DISPOSITIVOS NA LEI MUNICIPAL N°. 862/2005, 
QUE DISPÕE SOBRE 0 PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DOS 
SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO GOMES/MS E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

Somos de PARECER FAVORAVÉL À APROVAÇÃO do presente Projeto de Lei 
n°. 020/2025.  

iii 

NIC—AN R DA SILVA FARIAS 
RELATOR 

A Comissão de Finanças e Orçamento recomenda o Parecer do Senhor Relator. 

SALA DAS SESSÕES, 22 DE DEZEMBRO DE 2025. 

   

 

5azej, 

 

SANDOVAL ALVES DE OLIVEIRA NICANO DA SILVA FARIAS 
PRESIDENTE RELATOR 
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 Pedro Wines-MS  
PROJETO  DE LEI  

N° 020/2025 

AUTORIA: MESA DIRETORA 

PROJETO DE LEI N° 020/2025  
DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025. 

"ACRESCENTA DISPOSITIVOS NA LEI MUNICIPAL 
N°. 862/2005, QUE DISPÕE SOBRE 0 PLANO DE 
CARGOS E REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO GOMES/MS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

Prefeito Municipal de Pedro Gomes — Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art.  1° - Ficam acrescidos o inciso VII ao artigo 27 e o artigo 31-A na Lei 
Municipal de Pedro Gomes n°. 862/2005, que "DISPÕE SOBRE 0 PLANO DE CARGOS E 
REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES DA CAMARA MUNICIPAL DE PEDRO GOMES/MS E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS", com a seguinte redação: 

"Artigo 27 — 

VII — gratificação por desempenho e produtividade. 

Artigo 31-A - A gratificação por desempenho e produtividade será 
concedida em até 80% sobre a remuneração do servidor efetivo ou comissionado, pelo desempenho 
de atividades e assunção de responsabilidades extras, mediante solicitação e aprovação pelo 
Presidente da Câmara Municipal, mediante disponibilidade orçamentária e financeira.  

Art.  2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art.  3° - Revogam-se as disposições contrarias. 



LIDO EM PLENÁRIO 
NO DIA  /5'/J2/ s- 

Pedro Gomes-MS 
PROJETO DE LEI 

SANDO ALVES DE OLIVEIRA REGESUNES DE PAULA  

ADAIDES.ERA-N SGO-  E MORAIS 
1° SECRETARIO 

SERGIO CARLOS BORGES 
2° SECRETÁRIO 

JUSTIFICATIVA:  

ORAL 

SALA DAS SESSÕES, 12 DE DEZEMBRO DE 2025. 

PRESIDENTE VICE-PRESIDENTE 

APROVAgit9 
Aprovado por  ‘rn w;rrty,',.1•%•4 em A 
Discussão e votação, na sessão  
do dia,Z:2-  de skrr2+120c) de2pz  

a M Wipe'  de Pedro Gores S 

11"SECR TÁRIC 
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